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EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 011506/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, pessoa jurídica de direito público, com sede 

à Praça José de Deus Barbosa, nº 77, Centro, Itajá, inscrita no CNPJ sob n.  01.612.395/0001-

46, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, João Eudes Ferreira Filho, no uso de suas 

prerrogativas legais, torna pública a abertura do Processo Administrativo n° 

21101.000001/2026, CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e as exigências e condições estabelecidas neste Ato 

Convocatório e seus Anexos.  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Credenciamento será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAJÁ/RN, o Sr. Newton Carlos Lopes Alves, designado por portaria própria. 

2. OBJETO 

Credenciamento para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de avaliação optométrica/teste de refração e fornecimento de óculos de grau completos, 

conforme as especificações constantes no Termo de Referência, que integra este Edital como 

Anexo I. 

2.1. CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

2.1.1. Poderão credenciar-se junto ao MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, pessoa jurídica do 

ramo de atividade pertinente ao objeto deste credenciamento que comprovem o atendimento 

dos requisitos estabelecidos neste Edital, bem como na legislação pertinente. 

2.1.2. O período do credenciamento será de 17 de junho de 2026 a 08 de julho de 2026, 

e a primeira sessão pública para abertura e julgamento dos documentos apresentados na 

Chamada Pública nº 011506/2026 se realizará às 10:00 do dia 09 de julho de 2026, na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Setor de Licitações, situada à Praça José de Deus 

Barbosa, nº 77, Centro, Itajá/RN, as demais serão a cada apresentação de documentação por 

parte dos interessados pelo período do credenciamento acima descrito. 

2.1.3. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na sede do setor de licitações, 

no endereço acima indicado, e mediante solicitação endereçada ao e-mail: 

cplitajarn@gmail.com. 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

Para o credenciamento, o interessado deve entregar a documentação disposta no item 

3.1 EXCLUSIVAMENTE em formato físico, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAJÁ/RN, em envelope contendo o nome e o número do edital na capa, possibilitando a 

identificação necessária. 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
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documento de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de 

sociedade simples, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício. 

3.1.2. Declaração formal de que não está temporariamente suspensa de participar de 

licitação e impedida de contratar com a Administração, que não foi declarada inidônea de licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, 

conforme modelo do Anexo II. 

3.1.3. Declaração formal de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado ou 

associado menor de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menor de 

16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal (pode 

ser incluída na declaração do item 3.1.2). 

3.1.4. Como condição prévia ao exame da documentação da credenciada, o Agente de 

Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no credenciamento, mediante consultas 

aos seguintes cadastros: 

3.1.4.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, por meio do sítio 

eletrônico https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/; 

3.1.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

3.1.4.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a 

credenciada inabilitada por falta de condição de participação. 

3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será efetuada através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

3.2.1.2. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos das 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante: 

3.2.1.3. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos 

trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (CNDT). 

3.2.1.4. Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS. 

3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.3.1. Como forma de qualificação técnica a empresa deverá apresentar a documentação 

relacionada abaixo: 

I - Declaração de que a licitante possui condições operacionais de funcionamento e de 

disponibilidade de pessoal para a execução de todas as atividades pertinentes ao objeto deste 

credenciamento, inclusive com optometrista habilitado para a realização dos testes de refração. 

3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

nos termos do art. 69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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3.5. OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS 

3.5.1. Os documentos de habilitação contidos no envelope poderão ser apresentados nos 

seguintes formatos: originais, cópias autenticadas em cartório, cópias autenticadas 

digitalmente, cópias autenticadas pelo próprio Agente de Contratação (apresentando cópia 

simples acompanhada do original para conferência) ou, ainda, cópia simples. 

3.5.2. Todas as declarações prestadas no presente credenciamento devem ser assinadas 

pelo representante legal do credenciado ou por procurador legalmente constituído. 

3.5.3. Não será causa de não credenciamento a mera irregularidade formal que não afete 

o conteúdo e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

3.5.4. Os documentos apresentados deverão, obrigatoriamente, ser expressos na língua 

portuguesa ou traduzidos por tradutor juramentado. 

4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

4.1. O Agente de Contratação procederá na análise e julgamento da qualificação jurídica, fiscal, 

econômico-financeira e técnica dos interessados. 

4.2. Serão credenciadas todas as proponentes interessadas que se encontrem em situação regular 

e que atendam a todas as exigências para credenciamento constantes no item 3. 

4.3. Os julgamentos e demais decisões e/ou esclarecimentos proferidos pelo Agente de 

Contratação serão divulgados no Diário Oficial do Município de Itajá/RN ou outro veículo 

oficial, de acordo com a Lei. 

5. DEFINIÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO 

5.1. Os serviços de teste de refração e fornecimento de óculos serão executados conforme 

cronograma de atendimento feito pela secretaria requisitante. 

5.2. A entrega dos óculos deverá ser feita diretamente à família do estudante, onde um técnico 

deverá realizar os ajustes necessários e repassar as informações relacionadas ao uso e 

conservação dos óculos. 

5.3. O prazo para fornecimento do serviço de exame médico é de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da ordem de serviço. 

5.4. A entrega dos óculos deverá ser feita em até 15 (quinze) dias úteis após a coleta do exame. 

5.5. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a este ou a qualquer 

título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional à CREDENCIANTE. 

5.6. A escolha entre as Credenciadas se dará através de sistema de rodízio, observando-se o 

equilíbrio na distribuição das demandas entre as empresas habilitadas. 

6. PREÇO A SER PAGO PELO SERVIÇO 

6.1. Os valores a serem pagos serão os constantes no Termo de Referência (Anexo I), que serão 

praticados por todas as empresas credenciadas. A tabela de preços é a seguinte: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VLR UNT 

(R$) 

1 

ÓCULOS DE GRAU COMPLETOS COM 

SERVIÇO DE OPTOMETRIA INCLUSO 

– fornecimento de armação em acetato ou 

metal, modelos tanto adultos quanto 

infantil, com lentes corretivas visão simples 

ou multifocais. Deverão ser entregues em 

estojo apropriado e flanela para limpeza. 

UND 1000 150,00 

 

7. DESCREDENCIAMENTO 

7.1. O descredenciamento poderá ocorrer nos seguintes casos: 

a) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

b) falsidade ideológica; 

c) apresentação de documentação falsa ou adulterada; 

d) não comprovação, quando solicitada, da autenticidade e veracidade da documentação 

apresentada ou da infraestrutura mínima requerida no processo de credenciamento; 

e) inadequada prestação dos serviços, incluindo o descumprimento dos prazos estabelecidos 

para realização dos exames ou entrega dos óculos. 

7.2. A CREDENCIADA será notificada tempestivamente do descredenciamento. 

8. PENALIDADES 

8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CREDENCIADA estará sujeita às penalidades 

previstas no Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021, que incluem: 

8.1.1. Advertência; 

8.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

8.1.3. Multa compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do Termo 

de Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto; 

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RECURSOS 

9.1. A apresentação de impugnação ou de pedido de esclarecimento, bem como a interposição 

de recurso referente ao julgamento da documentação, observará o disposto nos arts. 164 e 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. Pedidos de esclarecimento, impugnações ao Edital e recursos poderão ser apresentados, de 

forma presencial, junto ao setor competente, na Sala de Licitações, localizada na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, no horário das 08h00min às 13h00min, ou ainda, 

de forma eletrônica, através do e-mail: cplitajarn@gmail.com. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 

10.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.3. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação, 

mas mera expectativa de ser contratado quando demandado. 

10.4. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e o princípio da isonomia. 

10.5. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

documentação e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 

10.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

10.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as 

deste Edital. 

10.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra na sede do setor de licitações ou 

mediante solicitação encaminhada ao e-mail cplitajarn@gmail.com. 

10.10. Os atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial do Município de Itajá/RN. 

10.11. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 

competente o Foro do Município de Ipanguaçu-RN, para conhecer e julgar quaisquer questões 

dele decorrentes. 

Itajá/RN, 16 de junho de 2026. 

 

 

Secretário de Saúde e Vigilância Sanitária 

Francisco Canindé da Cunha Lopes 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de avaliação optométrica/teste de refração e fornecimento de óculos de grau 

completos, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, que integra este 

Edital como Anexo I. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover assistência à saúde visual 

da população em situação de vulnerabilidade social do Município, especialmente daqueles que 

não possuem condições financeiras de custear avaliação visual e aquisição de óculos de grau, 

garantindo acesso à correção visual adequada e contribuindo para melhoria da qualidade de 

vida, inclusão social e bem-estar da população. 

2.2 A contratação também visa atender estudantes da rede pública municipal de ensino, 

considerando que dificuldades visuais impactam diretamente no processo de aprendizagem, no 

rendimento escolar, na concentração e no desenvolvimento educacional dos alunos. 

2.3 A identificação precoce de problemas refrativos e o fornecimento de óculos corretivos 

contribuem significativamente para redução das dificuldades pedagógicas, evasão escolar e 

prejuízos ao desenvolvimento educacional. 

2.4 Destaca-se, especialmente, a possibilidade de utilização dos serviços pelas seguintes 

unidades administrativas: 

2.4.1 Secretaria Municipal de Educação, para atendimento de estudantes da rede pública 

municipal de ensino que apresentem dificuldades visuais que possam comprometer o 

aprendizado e o desenvolvimento escolar; 

2.4.2 Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimento de famílias em situação de 

vulnerabilidade social acompanhadas pelos programas socioassistenciais do Município; 

2.4.3 Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento da população encaminhada pela atenção 

básica e demais serviços de saúde municipal; demais secretarias e órgãos municipais, conforme 

necessidade devidamente justificada e disponibilidade contratual. 

2.5 A possibilidade de atendimento integrado entre as secretarias visa garantir maior eficiência 

administrativa, ampliação do acesso aos serviços e melhor aproveitamento da futura 

contratação, promovendo ações voltadas à saúde visual, inclusão social e melhoria da qualidade 

de vida da população do Município. 

2.6 Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar acesso aos serviços de avaliação 

optométrica/teste de refração e fornecimento de óculos de grau completos, promovendo ações 

preventivas e de apoio à saúde visual da população e dos estudantes da rede municipal, 

observando os princípios da dignidade da pessoa humana, eficiência administrativa e interesse 

público, conforme descrição dos itens abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VLR UNT 

(R$) 

1 

ÓCULOS DE GRAU COMPLETOS COM 

SERVIÇO DE OPTOMETRIA INCLUSO 

– fornecimento de armação em acetato ou 

metal, modelos tanto adultos quanto 

infantil, com lentes corretivas visão simples 

ou multifocais. Deverão ser entregues em 

estojo apropriado e flanela para limpeza. 

UND 1000 150,00 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Credenciamento de empresas para a realização de exames oftalmológicos (teste de 

refração) e o fornecimento de óculos de grau completos (lentes e armação), com a logística 

necessária para atendimento nas escolas municipais ou em estabelecimento comercial na zona 

urbana do município. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS CREDENCIADAS 

4.1. As Credenciadas serão selecionadas por meio de chamamento público, nos moldes 

determinados pela Lei n° 14.133/2021, conforme estabelecido no Edital. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços de avaliação optométrica/teste de refração serão realizados mediante 

cronograma de atendimento elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, em consonância 

com a demanda encaminhada pelas secretarias requisitantes. 

5.2. A entrega dos óculos deverá ser realizada diretamente ao usuário beneficiário e/ou 

responsável legal, ocasião em que a contratada deverá promover os ajustes necessários da 

armação, bem como prestar orientações quanto ao uso, limpeza, conservação e armazenamento 

adequado dos óculos. 

5.3. O prazo para realização da avaliação optométrica/teste de refração será de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da ordem de serviço ou encaminhamento emitido pela 

Administração Municipal. 

5.4. A entrega dos óculos de grau completos deverá ocorrer no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias úteis, contados da realização da avaliação optométrica/teste de refração. 

5.5. Os serviços deverão ser executados na zona urbana do Município de Itajá, visando evitar 

deslocamentos excessivos dos usuários e garantir maior acessibilidade ao atendimento. 

5.6. A contratada deverá disponibilizar atendimento em horário comercial, de segunda a sexta-

feira, das 08h às 17h, e aos sábados, das 08h às 12h. 

6. PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento à CREDENCIADA será efetuado mensalmente, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura e comprovação da execução dos serviços (exames realizados e óculos entregues), 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

7.1. Executar os serviços de avaliação optométrica/teste de refração e fornecimento de óculos 

de grau completos em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 

edital e demais anexos. 

7.2. Disponibilizar profissionais habilitados e capacitados para realização dos atendimentos, 

responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados. 

7.3. Realizar os atendimentos conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Saúde e/ou secretaria requisitante.  

7.4. Fornecer armações e lentes de qualidade, observando as especificações técnicas exigidas 

pela Administração Municipal. 

7.5. Efetuar os ajustes necessários nos óculos no ato da entrega ao usuário, garantindo conforto, 

adaptação e adequada utilização. 

7..6. Orientar os usuários e/ou responsáveis legais quanto ao uso, limpeza, conservação e 

armazenamento correto dos óculos. 

7.7. Refazer, sem ônus para a Administração Municipal ou para o beneficiário, os óculos que 

apresentarem defeitos de fabricação, inadequação do grau, falhas de montagem ou desconforto 

decorrente da execução inadequada do serviço, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após 

a comunicação formal. 

7.8. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relacionados à execução do 

objeto, incluindo mão de obra, transporte, tributos, encargos sociais, trabalhistas 

previdenciários, fiscais, materiais e demais despesas necessárias ao cumprimento contratual. 

7.9. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento. 

7.10. Comunicar imediatamente à Administração Municipal qualquer ocorrência que possa 

comprometer a execução dos serviços. 

7..11. Atender os usuários com urbanidade, respeito, dignidade e observância aos princípios da 

ética profissional. 

7.12. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto sem prévia 

autorização da Administração Municipal. 

7.13. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para realização dos atendimentos e 

entrega dos óculos. 

7.14. Permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pela Administração Municipal, fornecendo 

todas as informações solicitadas sempre que requisitado. 

4.15. Observar as normas sanitárias, de segurança e demais legislações aplicáveis à execução 

dos serviços. 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: f1a5659d6b3b23cb94697aaa3d9bc00800dce15e91a4d042ce8938125817abc6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: F

ra
nc

is
co

 C
an

in
dé

 d
a 

C
un

ha
 L

op
es

. 



Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 

 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
administracao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

8. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

8.1. Disponibilizar a relação dos pacientes a serem atendidos e o cronograma de execução. 

8.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Gestor Municipal, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Aplicam-se as sanções previstas no item 8 do Edital e na Lei n° 14.133/2021. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município de Itajá/RN. 

Itajá/RN, 16 de junho de 2026. 

 

Secretário de Saúde e Vigilância Sanitária 

Francisco Canindé da Cunha Lopes 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDECIAMENTO Nº ______/2026 

Pelo presente instrumento, de um lado: 

CREDENCIANTE 

O MUNICÍPIO DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, com sede na Praça José de Deus 

Barbosa, nº 77, Centro, Itajá/RN, CEP 59.513-000, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal, Sr(a). __________________________________________________, portador(a) 

do RG nº __________________ e do CPF nº ________________________; 

E, de outro lado: 

CREDENCIADA 

Razão Social / Denominação: ________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________ 

Endereço / CEP: ________________________________________ 

Município / UF: ________________________________________ 

Telefone: ________________________________________ 

E-mail: ________________________________________ 

Representante Legal: ________________________________________ 

CPF do Representante: ________________________________________ 

Registro Profissional 

(CRM/CROO): 

________________________________________ 

 

As partes acima qualificadas, de comum acordo, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e em conformidade 

com a Chamada Pública nº 002/2026 e seus Anexos, ajustam o presente Termo de 

Credenciamento, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto o credenciamento para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de avaliação optométrica/teste de refração e 

fornecimento de óculos de grau completos, conforme especificações do Edital da Chamada 

Pública nº 002/2026 e do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
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1.2. O presente credenciamento enquadra-se na hipótese de contratação paralela e não 

excludente prevista no art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878/2024, sendo viável e vantajosa a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, com distribuição das 

demandas entre os credenciados por sistema de rodízio. 

1.3. O credenciamento não obriga a Administração a contratar, tratando-se de mera expectativa 

da CREDENCIADA de ser convocada para a execução do objeto quando houver demanda, nos 

termos do art. 4º do Decreto nº 11.878/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

2.1. Os preços a serem praticados pela CREDENCIADA são os constantes da tabela abaixo, 

uniformes para todos os credenciados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

EST. 

VALOR UNIT. (R$) 

1 Par de lentes visão simples com AR – Até 

-2,00. Marca: Brasilor ou similar 

PAR 350 R$ ___________ 

2 Par de lentes Multifocal – Adição até 

+3,00. Marca: Cahlentes ou similar 

PAR 100 R$ ___________ 

3 Armação para óculos, acetato ou metal, 

adultos e infantil. Marca: EyEwear ou 

similar 

UND 450 R$ ___________ 

4 Exame médico para avaliar e medir o grau UND 450 R$ ___________ 

 

2.2. Os preços são fixos e irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses de vigência deste 

Termo, contados da data de sua assinatura. 

2.3. Após o período de que trata o item 2.2, os preços poderão ser reajustados, mediante 

requerimento da CREDENCIADA, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE do 

período, por meio de termo aditivo. 

2.4. Todos os tributos, encargos e despesas diretas ou indiretas são de exclusiva 

responsabilidade da CREDENCIADA, já considerados nos preços constantes da tabela acima, 

não cabendo pleito de acréscimo a qualquer título. 

2.5. A revisão extraordinária dos preços poderá ser solicitada por qualquer das partes, na 

ocorrência de fato superveniente que altere substancialmente as condições que fundamentaram 

a pactuação, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 
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3.1. O presente Termo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite estabelecido 

no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo, desde que haja interesse da 

Administração e a CREDENCIADA mantenha todas as condições de habilitação exigidas no 

Edital. 

3.2.  O Edital de credenciamento permanecerá aberto durante toda a vigência do presente 

Termo, permitindo o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do art. 5º do 

Decreto nº 11.878/2024. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

4.1. A CREDENCIADA será convocada para execução dos serviços mediante emissão de 

Ordem de Serviço, observando-se o sistema de rodízio entre os credenciados habilitados, de 

modo a garantir igualdade de oportunidade entre todos, conforme art. 9º do Decreto nº 

11.878/2024. 

4.2. O rodízio dar-se-á de forma sequencial e equitativa, respeitando a ordem de 

credenciamento, reiniciando-se o ciclo após a participação de todos os credenciados ativos. 

4.3. A CREDENCIADA deverá confirmar o recebimento da Ordem de Serviço e iniciar a 

prestação dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Sétima. 

4.4. A recusa injustificada à convocação sujeitará a CREDENCIADA às sanções previstas na 

Cláusula Décima Segunda, podendo acarretar o descredenciamento nos termos da Cláusula 

Décima Terceira. 

4.5. Quando necessária a formalização por contrato, a CREDENCIADA deverá assinar o 

instrumento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação pela CREDENCIANTE, 

podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada aceita 

pela Administração, nos termos do art. 19, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 11.878/2024. 

4.6. Previamente à emissão de nota de empenho, a CREDENCIANTE realizará consulta ao 

SICAF ou sistema equivalente para verificar eventual impedimento superveniente, nos termos 

do art. 19, § 4º, do Decreto nº 11.878/2024. 

CLÁUSULA QUINTA — DO MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. Os exames oftalmológicos serão realizados mediante cronograma de atendimento 

elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, em consonância com a demanda das 

Secretarias requisitantes. 

5.2. Os serviços serão prestados em estabelecimento da CREDENCIADA localizado na zona 

urbana do Município de Itajá/RN, em pleno funcionamento, no horário comercial: segunda a 

sexta-feira, das 08h00 às 17h00, e sábados, das 08h00 às 12h00. 

5.3. O prazo para realização do exame oftalmológico é de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

5.4. O prazo para entrega dos óculos de grau completos é de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de realização do exame. 

5.5. A entrega dos óculos deverá ser feita diretamente ao estudante ou à família, com realização 

dos ajustes necessários por técnico habilitado e repasse das orientações de uso e conservação. 
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5.6. A CREDENCIADA deverá manter profissionais habilitados — médico oftalmologista e/ou 

optometrista, com registro ativo no CRM ou CROO — disponíveis para a realização dos 

exames durante toda a vigência do Termo. 

5.7. É vedada a subcontratação total dos serviços. Admite-se subcontratação parcial de até 20% 

(vinte por cento), com prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE, mantida a 

responsabilidade integral da CREDENCIADA pela execução e qualidade do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1. São obrigações da CREDENCIADA: 

I — Realizar os exames oftalmológicos e fornecer os óculos de grau conforme 

especificações, prazos e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo e no Edital; 

II — Disponibilizar profissionais habilitados, equipamentos e materiais necessários à 

perfeita execução do objeto, mantendo-os em condições adequadas durante toda a 

vigência do Termo; 

III — Manter, durante toda a vigência deste Termo, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital, comunicando à CREDENCIANTE qualquer alteração 

que possa afetá-las, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

IV — Cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes da 

execução do objeto, respondendo exclusivamente por quaisquer reclamações de seus 

empregados ou prepostos; 

V — Atender prontamente às convocações da CREDENCIANTE para execução dos 

serviços; 

VI — Comunicar à CREDENCIANTE, em até 2 (dois) dias úteis, qualquer ocorrência 

que possa prejudicar o regular cumprimento deste Termo ou que exija decisão da 

Administração; 

VII — Guardar sigilo sobre as informações pessoais e de saúde dos pacientes atendidos, 

em cumprimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e à legislação de saúde vigente; 

VIII — Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços sem 

prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE; 

IX — Apresentar, quando solicitada, documentação comprobatória da regularidade 

fiscal, trabalhista e técnica; 

X — Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros em 

decorrência de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

XI — Emitir nota fiscal/fatura discriminada dos serviços realizados e dos óculos 

fornecidos, de acordo com as instruções da CREDENCIANTE; 

XII — Garantir que os óculos fornecidos observem as prescrições resultantes dos 

exames, com lentes e armações de qualidade adequada ao uso dos beneficiários. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

7.1. São obrigações da CREDENCIANTE: 
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I — Divulgar e manter o Edital de credenciamento disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), permitindo o cadastramento permanente de novos 

interessados; 

II — Disponibilizar à CREDENCIADA a relação dos pacientes a serem atendidos e o 

cronograma de execução dos serviços, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis; 

III — Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados neste Termo; 

IV — Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor designado 

como Gestor e Fiscal do Contrato, registrando em relatório as ocorrências verificadas; 

V — Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, fixando prazo para regularização; 

VI — Comunicar à CREDENCIADA as eventuais alterações na demanda dos serviços 

com a máxima antecedência possível; 

VII — Aplicar as sanções administrativas previstas neste Termo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos casos de inadimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada da comprovação da execução dos serviços 

(relação de exames realizados e óculos entregues), após o atesto do Fiscal do Contrato. 

8.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, CNPJ 

nº 01.612.395/0001-46, com discriminação clara dos serviços realizados e dos itens fornecidos 

no período. 

8.3. O pagamento será realizado mediante transferência bancária para conta de titularidade da 

CREDENCIADA, sendo vedado o pagamento em conta de pessoa física ou por meio de boleto 

emitido por terceiro. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em razão de inadimplemento, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

8.5. Na hipótese de atraso no pagamento por culpa da CREDENCIANTE, o valor será 

atualizado pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata die. 

8.6. Previamente a cada pagamento, a CREDENCIANTE verificará, via SICAF ou sistema 

equivalente, a manutenção das condições de habilitação da CREDENCIADA, podendo 

suspender o pagamento em caso de irregularidade superveniente até regularização. 

8.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância impeditiva da liquidação, o pagamento ficará 

suspenso até a regularização pela CREDENCIADA, sem que tal fato gere ônus para a 

CREDENCIANTE. 

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 

Gestor Municipal, na qualidade de Gestor e Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021. 
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9.2. Incumbe ao Fiscal do Contrato, dentre outras atribuições: (I) verificar a conformidade dos 

serviços e dos óculos fornecidos com as especificações do Edital; (II) atestar a execução para 

fins de pagamento; (III) registrar em relatório as ocorrências verificadas; e (IV) notificar a 

CREDENCIADA sobre irregularidades e propor medidas de regularização. 

9.3. O acompanhamento e fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da 

CREDENCIADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante da 

execução do objeto. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 

encaminhadas à autoridade superior para adoção das medidas cabíveis em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

10.1. As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estabelecidas pela Lei Federal 

nº 13.709/2018 (LGPD) em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste Termo, 

especialmente os dados de saúde dos estudantes beneficiários, que constituem dados pessoais 

sensíveis. 

10.2. A CREDENCIADA atuará na qualidade de operadora de dados, tratando os dados dos 

pacientes exclusivamente para as finalidades necessárias à execução deste Termo, sob as 

instruções da CREDENCIANTE (controladora). 

10.3. A CREDENCIADA deverá adotar medidas técnicas e organizativas adequadas para 

proteger os dados pessoais contra acesso não autorizado, perda, destruição, alteração ou 

comunicação indevida. 

10.4. Qualquer incidente de segurança envolvendo dados dos beneficiários deverá ser 

comunicado à CREDENCIANTE em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas de seu 

conhecimento. 

10.5. É vedado à CREDENCIADA compartilhar, comercializar ou utilizar os dados dos 

beneficiários para finalidades alheias ao objeto deste Termo. 

10.6. Ao término da vigência deste Termo, a CREDENCIADA deverá eliminar todos os dados 

pessoais tratados em razão do presente instrumento, salvo quando necessária a conservação 

para cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes das contratações realizadas com base neste Termo de 

Credenciamento correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município 

de Itajá/RN, conforme dotação orçamentária a ser indicada em cada Ordem de Serviço ou 

instrumento contratual específico. 

11.2. O empenho das despesas será formalizado previamente à cada contratação, na forma da 

legislação orçamentária e financeira vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações assumidas neste Termo, a CREDENCIADA estará 

sujeita às sanções dos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa: 
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I — Advertência: por infrações de menor grau, quando não for o caso de penalidade 

mais grave; 

II — Multa moratória: de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que poderá ser rescindido 

o instrumento e aplicada multa compensatória; 

III — Multa compensatória: de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do Termo 

de Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto; 

IV — Impedimento de licitar e contratar: pelo prazo de até 3 (três) anos, nas hipóteses 

previstas no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

V — Declaração de inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses do art. 156, § 5º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. As multas poderão ser descontadas dos créditos devidos à CREDENCIADA ou cobradas 

judicialmente, a critério da CREDENCIANTE. 

12.3. A aplicação das sanções não exclui a responsabilidade civil ou criminal da 

CREDENCIADA. 

12.4. A recusa injustificada em atender à convocação para execução dos serviços será 

considerada inadimplemento, sujeitando a CREDENCIADA às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1. O descredenciamento da CREDENCIADA poderá ser promovido pela CREDENCIANTE 

nos seguintes casos (art. 23 do Decreto nº 11.878/2024): 

I — Pedido formalizado pela própria CREDENCIADA, sem prejuízo do cumprimento 

dos contratos em curso e das responsabilidades deles decorrentes; 

II — Perda superveniente das condições de habilitação exigidas no Edital; 

III — Descumprimento injustificado das obrigações assumidas, incluindo a recusa 

reiterada em atender às convocações; 

IV — Decretação de falência, insolvência civil, dissolução ou liquidação da sociedade; 

V — Apresentação de declaração ou documentação falsa ou adulterada no processo de 

credenciamento ou durante a vigência deste Termo; 

VI — Aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

13.2. Nas hipóteses dos incisos II, III e V do item 13.1, além do descredenciamento, será 

instaurado processo administrativo, assegurados à CREDENCIADA o contraditório e a ampla 

defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para possível aplicação de penalidade (art. 23, § 2º, do 

Decreto nº 11.878/2024). 

13.3. Se houver efetiva prestação de serviços antes da decisão de descredenciamento, os 

pagamentos correspondentes serão realizados normalmente até a decisão final sobre eventual 

rescisão contratual, caso a CREDENCIADA não regularize sua situação (art. 23, § 3º, do 

Decreto nº 11.878/2024). 

13.4. A CREDENCIANTE notificará tempestivamente a CREDENCIADA acerca do processo 

de descredenciamento, indicando os motivos e assegurando a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo poderá ser rescindido: 

I — Unilateralmente pela CREDENCIANTE, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021; 

II — Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzido a termo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III — Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

14.2. Em caso de rescisão, os serviços realizados até a data de vigência serão devidamente 

pagos, realizadas as deduções de multas e demais encargos eventualmente devidos. 

14.3. A rescisão unilateral pela CREDENCIANTE não implicará obrigação de indenizar a 

CREDENCIADA pelos investimentos realizados, salvo nas hipóteses expressamente previstas 

em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DO EDITAL 

15.1. O Edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por razões de conveniência e de oportunidade da Administração, nos 

termos do art. 22 do Decreto nº 11.878/2024. 

15.2. A revogação do Edital não repercutirá nos instrumentos já celebrados. 

15.3. Na hipótese de anulação do Edital, os instrumentos contratuais que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos arts. 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Este Termo integra a Chamada Pública nº 002/2026 e seus Anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

16.2. A CREDENCIADA declara ter pleno conhecimento do teor do Edital e de seus Anexos, 

não podendo alegar desconhecimento de suas condições como justificativa para o 

descumprimento das obrigações assumidas. 

16.3. Qualquer alteração neste Termo será formalizada por Termo Aditivo, assinado por ambas 

as partes e publicado no PNCP. 

16.4. A tolerância de qualquer das partes com relação a eventual descumprimento não implica 

novação, nem renúncia ao direito de exigir o cumprimento a qualquer tempo. 

16.5. As comunicações entre as partes deverão ser realizadas por escrito, por e-mail com 

confirmação de leitura, correspondência com aviso de recebimento ou entrega direta com 

recibo. 

16.6. Este Termo será publicado no PNCP e no Diário Oficial do Município de Itajá/RN, em 

cumprimento ao art. 174 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. As questões oriundas deste Termo, não resolvidas administrativamente, serão dirimidas 

no foro da Comarca de Ipanguaçu/RN, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Itajá/RN, _____ de __________________________________ de 2026. 

 

 

CREDENCIANTE 

Prefeitura Municipal de Itajá/RN 

 

__________________________________________

Prefeito(a) Municipal 

CPF: ______________________________ 

  CREDENCIADA 

_______________________________

_ 

_______________________________

_ 

Representante Legal 

CPF: 

______________________________ 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  

Nome: _______________________________ 

CPF: _________________________________ 

  2ª)  

Nome: ______________________________ 

CPF: ________________________________ 
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